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ESCLARECIMENTO 1 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n.º 21/2024 

 

 

 

Foi encaminhada mensagem eletrônica solicitando 

esclarecimentos acerca do Edital de Pregão Eletrônico n.º 21/2024, que 

tem por objeto a contratação de empresas especializadas para 

fornecimento de serviço de conexão com a internet compostos por 2 (dois) 

canais de comunicação dedicados (links) protegidos, e 1 (um) link de 

tráfego de ligação direta com o IX-SP, bem como serviços de instalação e 

suporte para todos os links, nos termos seguintes: 

 

01 - “Poderá ser apresentado declaração de capital social mínimo 
correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da proposta do 
licitante, caso o licitante apresente resultado igual ou inferior a 1 (um) em 
qualquer dos índices contábeis referidos no subitem anterior. Está correto 
o nosso entendimento? 
 

Resposta: O entendimento não está correto. Não há no Edital regra nesse 
sentido.   

Diante do exposto, esclarecem-se os questionamentos, 

mantendo-se inalterado o Edital. 

O inteiro teor do presente Pedido de Esclarecimentos ao Edital 

de Pregão Eletrônico n.º 21/2024 será disponibilizado no link 

https://pncp.tce.pr.gov.br/ConsultaPublicaEditais/DetalheEdital?idEdital=61

7, bem como no site www.gov.br/compras, para ciência de todos os 

interessados. 

 

SLC, em 02 de dezembro de 2024. 

 

 

LUÍS FELIPE MENDES 

Pregoeiro 
 


